
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 29/2023

Ementa: Institui o Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas e Creches Municipais
de Hortolândia, e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Clodoaldo Santos da Silva

Relatoria: Vereador Dionata Domingues

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da

Silva, que  Institui o Programa de Prevenção contra a Prática de Atentados

Violentos  nas  Dependências  das  Escolas  e  Creches  Municipais  de

Hortolândia,  e  dá  outras  providências, tramita  neste  Poder  Legislativo  e

encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no

Regimento Interno deste Poder  Legislativo,  com a finalidade de que seja

elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas o Autor aduz que:

“O Brasil,  nos últimos anos,  passou a
enfrentar episódios de ataques a escolas, sendo
um  fenômeno  já  verificado  em  outros  países.
Abaixo  destacamos  alguns  destes  ataques:
Salvador (BA), 2002: Um estudante de 17 anos
matou  uma  colega  e  feriu  outra  a  tiros  no
Colégio Sigma, no Bairro de Piatã. O rapaz teria
pegado  um  revólver  calibre  38  do  pai  e
escondido a arma na mochila. Os disparos foram
feitos  depois  que  a  professora  pediu  para  ele
fazer um exercício. Taiúva (SP), 2003: Em 27 de
janeiro,  um estudante de 18 anos disparou 15
tiros contra cerca de 50 estudantes no pátio da
Escola  Estadual  Coronel  Benedito  Ortiz,  em
Taiúva, interior do Estado. Ele usou a última bala
do  revólver  calibre  38  para  atirar  na  própria
cabeça e morreu. O episódio não deixou vítimas
fatais além do rapaz. São Caetano do Sul (SP),
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2011: Um estudante de apenas dez anos atirou
na professora e se matou em seguida na Escola
Municipal Alcina Dantas Feijão, em São Caetano
do Sul, no ABC paulista. Ele usou uma arma do
pai, um guarda civil  municipal.  De acordo com
colegas  e  funcionários  da  escola  ouvidos  na
época, o menino era muito estudioso, inteligente
e  calmo.  Realengo  (RJ),  2011:  A  tragédia  em
Realengo, zona oeste do Rio de Janeiro, deixou
12 crianças mortas. O crime foi cometido por um
ex-aluno de 23 anos que levou dois revólveres à
Escola  Municipal  Tasso  da  Silveira  e  disparou
contra os alunos, todos de 13 a 15 anos. Depois
de invadir duas salas de aula, ele foi atingido na
barriga pela polícia e disparou um tiro na própria
cabeça.  João  Pessoa  (PB),  2012:  Dois  jovens
chegaram à Escola Estadual Enéas Carvalho, em
Santa  Rita  (Região  Metropolitana  de  João
Pessoa), em uma moto e invadiram o pátio. Eles
usavam  uniforme  da  escola.  Um  deles  atirou
contra um adolescente de 15 anos.  O atirador
disparou  outras  cinco  vezes,  atingindo  duas
garotas. Uma delas, de 17 anos, foi baleada no
braço  direito.  A  outra,  levou  um  tiro  no  pé
esquerdo. De acordo com a polícia, o motivo do
crime teria sido ciúme. Goiânia (GO), 2017: Um
adolescente  de  14  anos  matou  a  tiros  dois
colegas e feriu outros quatro em uma sala de
aula do Colégio Goyases, em Goiânia, em 20 de
outubro de 2017. Filho de policiais militares, ele
usou a arma da mãe, que havia levado à escola
particular  escondida  na  mochila.  Segundo  a
Polícia Civil, o rapaz sofria bullying e o crime foi
premeditado.  Medianeira  (PR),  2018:  Um
estudante de 15 anos do ensino médio  pegou
uma arma e atirou nos colegas em uma escola
estadual da pacata cidade de Medianeira, a 60
quilômetros  de  Foz  do  Iguaçu,  no  oeste  do
Paraná. Tinha uma lista para livrar os amigos -
no  fim,  dois  acabaram  baleados.  O  atentado
aconteceu  no  Colégio  Estadual  João  Manoel
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Mondrone. Segundo a polícia, o autor do ataque
seria  alvo  de  bullying  na  escola.  Suzano  (SP),
2019: Um ataque na Escola Estadual Raul Brasil,
em Suzano,  na  Grande  São  Paulo,  deixou  dez
mortos,  incluindo  os  dois  atiradores,  e  11
feridos. Os autores do massacre eram ex-alunos
da  instituição.  Um  dos  atiradores  acabou
matando o comparsa e depois cometeu suicídio.
Janaúba (MG), 2017: Na manhã de 5 de outubro
de 2017, o vigilante noturno do Centro Municipal
de  Educação  Infantil  Gente  Inocente,  invadiu
uma  sala  de  aula,  onde  dezenas  de  crianças
entre 3 e 7 anos de idade estavam participando
de  atividades  normais  da  escola.  Ele  então
trancou  a  porta  e  lançou  combustível  sobre
várias crianças, funcionários e sobre si próprio,
ateando fogo em seguida. Em razão do ataque, 8
crianças e a professora Helley Abreu Batista, que
tentava proteger os alunos, faleceram. Saudades
(SC),  2021:  Um jovem de  18  anos  entrou  em
uma  creche  municipal  e  atacou  professores  e
crianças, ocasionando a morte de 3 crianças e
uma professora e uma agente educacional. Estes
ataques,  normalmente  realizados  por  uma  ou
duas pessoas, possuem um grande potencial de
perdas de vidas e de lesões graves em alunos,
professores e servidores. Ainda, com a volta às
aulas no ano de 2022, após um grande período
de  isolamento,  é  notório  o  impacto  no
comportamento dos estudantes. No ano passado
foram  registrados  mais  de  6  mil  casos  de
violência nas escolas da rede estadual  de São
Paulo. No período pré-pandemia, foram cerca de
4 mil.  São Paulo (SP),  bairro  Vila  Sônia,  2023:
Neste mês de março de 2023, um jovem de 13
anos entrou com uma faca na Escola Estadual
Thomazia Montoro no bairro Vila Sônia, em São
Paulo,  e  deixou  pelo  menos  cinco  pessoas
feridas,  entre  elas  quatro  professoras  e  um
aluno,  outro  adolescente  foi  resgatado  em
estado  de  choque.  A  Secretaria  de  Segurança
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Pública de São Paulo confirmou a morte de uma
das professoras, identificada como Elizabeth. Ela
foi  esfaqueada  e  sofreu  parada
cardiorrespiratória.  A  mulher  foi  encaminhada
para  o  Hospital  de  Urgência,  mas  não  resistiu
aos  ferimentos...  Os  ataques,  em  regra,  são
realizados  de  surpresa  e  sem  que  as  vítimas
saibam como agir, o que acaba levando a maior
possibilidade  de  agravamento  da  situação.  É
necessário  que  o  poder  público  entenda  que
existe  a  possibilidade  de  que  estes  ataques
ocorram em nossas  escolas,  sendo  necessário
criar  um  programa  que  treine  docentes,
servidores  e  alunos  a  como  agir  em  caso  de
ataque,  visando  preservar  o  maior  número  de
vidas possível. Por outro lado, devemos encurtar
o tempo de resposta das Forças de Segurança
Pública,  para  que  estas  possam  rapidamente
cessar a ameaça à comunidade escolar.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão está relacionada para leitura em Plenário

na Sessão de 10 de abril de 2023 e sua ementa publicada, na data de 11 de

abril  de  2023,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município,  estando  seu

conteúdo  disponível  no  site  da  Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de

publicidade  e  acompanhamento  dos  atos  legislativos.  Pelo  Autor  foi

apresentado Emenda Modificativa.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que

diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

Nesse sentido,  o  posicionamento da Corte Maior,  quando Lei  de

iniciativa parlamentar não usurpa a competência privativa do chefe do Poder

Executivo, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime  jurídico de

servidores públicos.

“(...)Não procede a alegação de ofensa ao
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art.  61,  §  1º,  II,  “e”,  da Constituição da República,
porquanto,  consoante  fixada  jurisprudência  do
Supremo Tribunal Federal, não há violação por vício
de  iniciativa  se  a  norma  impugnada  não  cria,
extingue ou altera órgãos da Administração Pública
local. 

Sobre esse tema, o Plenário desta Corte, ao
apreciar o ARE 878.911, de relatoria do Min. Gilmar
Mendes, em sede de repercussão geral, resolveu que,
a despeito de eventual dispêndio de verbas públicas,
a norma que não dispõe sobre a estrutura ou sobre
as atribuições da Administração não viola a regra de
iniciativa  exclusiva  do  chefe  do  Poder  Executivo.
Confira-se: 

Recurso  extraordinário  com  agravo.
Repercussão  geral.  2.  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  estadual.  Lei  5.616/2013,  do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de
monitoramento  em  escolas  e  cercanias.  3.
Inconstitucionalidade  formal.  Vício  de  iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal.
Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa
do  chefe  do  Poder  Executivo  lei  que,  embora  crie
despesa para a Administração Pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.  4.
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido.  (ARE  878911  RG,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES,  julgado  em  29/09/2016,  PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 10-10- 2016 PUBLIC 11-10-2016, g.n.) 

Nesse  mesmo  sentido,  confiram-se  os
seguintes  precedentes:  “AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  CRIAÇÃO  DO  FUNDO
ROTATIVO  DE  EMERGÊNCIA  DA  AGRICULTURA
FAMILIAR. ISENÇÃO DE PAGAMENTO CONCEDIDA AOS
PRODUTORES  RURAIS  BENEFICIADOS  PELO
PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO E APOIO
A PEQUENOS PROPRIETÁRIOS RURAIS. LEI GAÚCHA N.
11.367/1999. 1. Perda de objeto da presente ação e
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do interesse de agir do Autor quanto aos arts. 3º e 4º
da Lei gaúcha n. 11.367/1999, pela revogação parcial
da lei impugnada pela Lei gaúcha n. 11.774/2002. 2.
Ausência  de  contrariedade  ao  art.  22,  inc.  I,  da
Constituição  da  República:  normas  de  direito
administrativo  e  financeiro.  3.  O  art.  1º  da  Lei  n.
11.367/1999  não  contraria  o  art.  61,  §  1º,  inc.  II,
alínea  e,  da  Constituição  da  República  porque não
criou  ou  extinguiu  secretarias  ou  órgãos  da
administração pública. 4. O Supremo Tribunal Federal
assentou que a reserva de lei de iniciativa do chefe
do Executivo, prevista no art. 61, § 1º, inc. II, al. b, da
Constituição,  somente  se  aplica  aos  territórios
federais.  Precedentes.  5.  Não  comprovação  de  ter
sido excedido o limite da dívida mobiliária do Estado
ou  de  prejuízo  no  desenvolvimento  de  políticas
públicas  estaduais.  Matéria  de  fato.  Ofensa
constitucional  indireta.  Precedentes.  Inexistência de
contrariedade ao art. 52, inc. IX, da Constituição da
República. 6. A opção política do legislador estadual
de  isentar  de  pagamento  os  produtores  rurais
beneficiados  pelo  programa  emergencial  de
manutenção e apoio a pequenos proprietários rurais
não  contraria  o  princípio  da  moralidade  (art.  37,
caput, da Constituição da República), nem equivale à
tentativa de fraudar o pagamento da dívida contraída
com a União. A isenção dos devedores primitivos foi
conjugada  com  a  assunção,  pelo  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul,  da  condição  de  devedor  principal,
sem  prejudicar  o  adimplemento  das  obrigações
assumidas.  7.  A  vedação  do  art.  63,  inc.  I,  da
Constituição da República não abrange a Lei gaúcha
n. 11.367/1999. 8. O art. 167, inc. II, da Constituição
da  República  dirige-se  ao  administrador  público,  a
quem cabe executar os programas contemplados na
lei,  com a  utilização  de  créditos  orçamentários.  9.
Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada
parcialmente  procedente  para  declarar  a
inconstitucionalidade  do  art.  2º  da  Lei  gaúcha  n.
11.367/1999.”  (ADI  2072,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe 02.03.2015, grifos nossos) 
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Em atenção à jurisprudência colecionada, apresentamos EMENDA

SUPRESSIVA ao Art. 4º, Art. 5º e Art. 6º, renumerando o dispositivo que

permanece,  objetivando  não  afrontar  o  princípio  de  harmonia  e

independência dos poderes, uma vez que a aplicação deste dispositivos não

dependem de força normativa de Lei.

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos

favoravelmente à constitucionalidade e legalidade do  Projeto de Lei n.°

29/2023, e da Emenda Supressiva, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 4 de maio de 2023.

Vereador Dionata Domingues
Relator
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